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Aos ................................................................................................. dias do mês de 
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autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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EMENTA: Autoriza o Chefe do Poãer ( 
Executivo do Município de Colatina a 
desapropriar toda extensão e acesso 
da Cachoeira do Oito para que seja 
feito ali- o 1° pólo turístico da cidade e 
dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Colatina do 
Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, 
APROVA: 

Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo do 
Município de Colatina, Estado do Espírito Santo a 
desapropriar toda extensão e acesso da Cachoeira do Oito 
nesta cidade. 

Artigo 2º - A área acima citada será destinada ao 1° pólo turístico. 

Artigo 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de su~ publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.· 

Sala das Sessões, 
Em, 22 de abril de 2009 
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JUSTIFICATIVA 

Justifica o vereador autor da presente 
proposição que esta desapropriação é de suma importância para 
proporcionar aos moradores desta cidade e regiões vizinhas uma 
área de lazer e turismo. Sabemos o quanto nossa cidade precisa 
explorar melhor algumas regiões propicia ao turismo e como 
precisamos dar o primeiro passo para o pólo turístico, nada mais 
justo de utilizarmos esta área que já é freqüentada por algumas 
pessoas, mas o local ainda não é bem explorado como precisa. 

Diante das explicações acima citadas, solicito 
aprovação da referida matéria. 

Sala de Sessões, 
Em, 22 de abril de 2009 

Helio Outra Leal 
Vereador 


